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AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE  INSCRIÇÃO PARA O EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESTUDANTES 

BOLSISTAS  

   

            ATIVIDADE: Projeto - 403553 - Apoio gerencial a municípios da Região Metropolitana 

de Belo Horizonte MG  

   

1.    DAS INSCRIÇÕES Onde 

se lê:   

As inscrições deverão ser realizadas no período de 13/03/2026 a 20/03/2026, pelo email 

katiacostacamposufmg@gmail.com   

  

Leia- se:   

As inscrições foram prorrogadas e deverão ser realizadas no período até  26/03/2026, pelo email 

katiacostacamposufmg@gmail.com e coord.colegiadogss@gmail.com (utilizar os dois e-mails).  

  

2.    DAS VAGAS  

MODALIDADE da VAGA  QUA 

VAG 

NT.  

AS  

VALOR   DEDICAÇÃO  

Bolsa PBEXT   01    R$700,00   20h semanais  

  

Bolsa PBEXT´- BOLSISTA 

VOLUNTÁRIO  
02   -   20h semanais  

   

3. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS VAGAS  

3.1 Período de vigência: 25/03/2026 a 28/02/2027  

  

4.    DOS REQUISITOS DO(A) CANDIDATO(A)  

4.1. Poderão inscrever-se estudantes regularmente matriculados (as) no curso de graduação Gestão de 

Serviços de Saúde, da UFMG;  

4.2. Perfil do(a) candidato(a):  

Alunos a partir do quarto período  

Desejável e não impeditivo: ter cursado ou estar cursando a disciplina de Planejamento, Programação e 

Avaliação em Saúde do quinto período, ou similar.  

Disponibilidade para cumprir as 20 h no horário da tarde (14.30 a 18.30h).  
Conhecimento do pacote office (word, excel, power point minimante)  Gostar 
de aprender, pesquisar e escrever.  

Capacidade de trabalho em equipe e respeito às normas vigentes da UFMG, Laplange e Projeto de 

extensão.  
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5.    DAS ATRIBUIÇÕES PARA OS/AS ESTUDANTES  

5.1 Os(as) bolsistas nas modalidades Bolsa PBEXT, Bolsa PBEXT Ação Afirmativa, Bolsa APEX e 

FORMEX-PG têm o compromisso de conhecer e cumprir as Normas e Procedimentos gerais de Bolsas de 

extensão e outros incentivos financeiros da PROEX.  

5.2 Os(as) bolsistas nas modalidades Bolsa PBEXT, Bolsa PBEXT Ação Afirmativa, Bolsa APEX e 

FORMEX-PG têm o compromisso de participar da Jornada de Extensão e apresentar seus trabalhos ou 

atividades no Encontro de Extensão na Semana do Conhecimento UFMG.   

5.3 Atividades a serem desenvolvidas:  

Ler e discutir o projeto com a coordenadora para se inteirar do mesmo e compreender sua forma de 

participação;   

Participar das reuniões para apresentação da proposta,  

Participar das reuniões quinzenais com a coordenadora;   

Fazer buscas bibliográficas, ler e realizar fichamentos sobre a bibliografia indicada para subsidiar a 

discussão de temas referentes ao projeto;  Cumprir a carga horária semanal;   

Participar da organização, promoção e realização das reuniões, Oficinas e Seminários para a 
apresentação e seleção dos instrumentos;  Fazer anotações no Diário do bolsista;   
Participar de eventos técnico-científicos divulgando os resultados do projeto, sendo obrigatória a 

participação na Semana de Extensão da UFMG;   

Participar do encaminhamento dos resultados do programa para publicação.   

Elaboração de resumos, artigos para publicação em eventos e revistas cientificas.  

Organização de relatórios técnicos do projeto de extensão conectado com a disciplina Planejamento, 

Programação e Avaliação em Saúde, referente a Formação em extensão Universitária e enviar aos 

municípios correspondentes.   

Participar de capacitações referentes ao conhecimento e ferramentas correspondentes ao projeto.  

  

6.    DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO  

6.1. No ato da inscrição os(as) candidatos(as) deverão apresentar os seguintes documentos:  

a)  Histórico Escolar da graduação (será aceita a versão do histórico disponível no MinhaUFMG); b)    

Cópia de identidade e CPF  

c) Carta de intenções para participação no projeto.  

d) currículo resumido.  

  

7.    DA SELEÇÃO  

7.1. O processo seletivo compreenderá:   

• análise da média do NSG,   

• análise da carta de interesse  

• análise da entrevista   

• análise do currículo resumido  

  

Serão avaliados entre outros critérios: experiência em projetos e ações interprofissionais, motivação, 

disponibilidade de horário e compatibilidade)  

  

7.2. Onde se lê: A entrevista será realizada em: 06/04/2026 às 16h, afixada na porta da sala 336. 

LAPLANGE.  

Leia-se: A entrevista será realizada em 30/03/2026.  

7.3. Será on line pelo link: https://conferenciaweb.rnp.br/sala/katia-ferrreira-c-campos-katia-professora-  

entrar como convidado.  

  

8.    DO RESULTADO DA SELEÇÃO  

8.1. Local e data da divulgação do resultado da seleção DIA 06/04/2026.Lista afixada na porta da sala 336.  
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8.2. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as) por modalidade de bolsa na ordem decrescente de suas 

médias apuradas. Aqueles que ficarem excedentes para a bolsa, poderão ser convidados como bolsista 

voluntário.  

   

9.    DO RECURSO  

9.1. Caberá recurso do resultado do exame de seleção, desde que devidamente fundamentado.  

9.2. O recurso deverá ser encaminhado ao Cenex da unidade Escola de Enfermagem via e-mail para o 

seguinte endereço Av. Alfredo Balena 190. Campus Saúde.  

   

10.              DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. As bolsas têm caráter temporário, não geram vínculo empregatício e são isentas de imposto de renda.  

10.2. Não será concedida bolsa ao(a) estudante de graduação beneficiário(a) de qualquer outro tipo de bolsa 

acadêmica da UFMG.  

.  

Belo Horizonte, 22/03/2026.  

                                                 Profa. Dra. Kátia Ferreira Costa Campos  


